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V 1ST O S, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso, interposto por SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA,

A C O R D A M os Membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do processo em diligência ao INT, através da repartição de
orIgem.

DF, em 30 de novembro de 1990

- Presidente e relator

VISTO Er~
Participaram,ainda,do presenter julgamento,os seguintes Conselheiros:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, JOS~ ALVES DA FONSECA, MIL -
TON!'DE SOUZA COELHO, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, RONALDO UNDI
MARJOS~ MARTON (suplente), HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO, MARTHA
AMORIM JOFFILY.
Ausetlte,j.ustificadamente,MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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RELATÓRIO E VOT~,

SMAR Equip. Ind. Ltda. obteye GI nº 028-89/000220-7 para
a importação de 1 (um) instrumento de medida de pressão tipo peso mOL
.to, modelo 5201, incluindo acessórios e conexões de montagem, o que
submeteu a despacho de importação com a DI nº 007806, de 05.07.89.

Em conferência física e tendo em vista o laudo do assis-
tente t~cnico, entendeu o AFTN have~ divergência de ~ercadoria por -
quanto o aparelho examinado era próprio para pressão at~ 16.000 PSI

t(modela' 5203) ao passo que o licenciado - modelo 5201 está limitado a
medir pressão at~ 4.000 PSI, conforme catálogo e declaração do impor-
tador (fl5.12/13). Por entender caracterizada infração administrativa
ao controle das importações, propôs a aplicação da multa do art. 526,
11 do Regulamento Aduaneiro.

Na impugnação, diz o importador que: a) o laudo do peri-
to não esclarece como chegou ele à conclusão de que, embora_sendo mQ

delo 5201 "0 aparelho ~ de execuçã-o especial com capacidade de medi -
ção at~ 16.000 PSI"; b) não deve ter havido por parte do :.:assistente
t~cnico verificação do conjunto de padrão de pes0s, em termos de PSI;
c) o a paré 1ho tem um pis tão d e 4, 3 m m de d iâ m et r o c om uma' r e 1aç ã o 1O O
PSI. O conjunto de peso tem um total de 40 kg, o que dá uma capacida-

\de máxima de 4.000 PSI (40 kg multiplicado por 100 PSI).
Na contestação, o AFTN diz que a capacidade de 16.000

PSI ~ comp~~~ pelo fato de o-manômetro ter capacidade at~ 16.000 PSI,
sendo então o aparelho de construção especial sob encomenda.

A a uto r ida d e de lª in st â nc ia j uI go u pr o c e d e nte a (:aç ao
fiscal.

No re c ur so, a f irm a re e d it a suas'razões:de im pu g na ç ão. Q ua nto
ao manômetro, apresenta carta do fabricante, segundo a qual a remessa
do aparelho com medidor de 16'.000 PSI, em lugar de 4.000 PSI se deveu,
ao fato de na ocasião nãó dísp6eem ~stoque de um medidor de 4.000 PSI.
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\.- De stem o do e em fac e d a urgê nc ia para a r em e s sa, fe z a mo nta'g em com
. um medidor at~ 16.000 PSI. Recomenda que seja observada esta capacl

dade. Diz ainda que em momento algum houve no processo menção ' de
que o aparelho seja de execução especial. Requerrperícia a ser fel
ta ou pelo IPT de são Paulo ou pelo INT para que se determine a r~
a 1 c a p ac id ad e d o apare 1h o .'

Trata-se de identificar o apara lho em termos de sua capQ
cidade de medição de pressão. Entendo que a mera indicação do man6-
metro hãó ~I suficiente, para dizer que o aparelho tenha vindo diver
gente em relação ao descrito na GI. O t~cnico, por outro' ,Lado, diz
que teria o modelo 5201 mas de construção especial.

A recorrente rejeita as afirmativas do t~cnico certifi -
cante e prop6e seja ouvido o INT ou o l~T de são Paulo. Não custa
atender o pedido da empresa.

Assim, voto no sentido de remeter o processo em diligên-
cia ao INT para que, à vista dos elementos do processo e demais do-
cumentos t~cnicos apresentados pela importadora identifique :, .qual
aparelho foi submetido a despacho, se o do modelo 5201 ou 5203 ou
5201, de construção especial. Pede-se esclarecer ainda qual o tra-
balho exercido pelo apar:e:lhú importado e suas diferençàs', em rela-
ção aos demais modelos citados. O processo deverá ir antes à repar-
tição de origem para que solicite, do importador prospectos e catá-
logos t~cnicos dos aparelhos, podendo a empresa apresentar tamb~m
seus quesitos, ao órgão t~cnico, dando-se-lhe prazo razoável para
o fazer.

Sala das Sess~es, em 30 de no~embro de 1990

• JOÃO COSTA - Relator
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